
 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

 

REQUERIMENTO DE INFORMAÇÕES Nº   , DE 2019 

(Do Sr. ELIAS VAZ) 

 

Solicita ao Ministro de Estado de Minas e Energia 

informações complementares ao Requerimento de 

Informação Nº 903/2019, de autoria deste Deputado, 

apresentado em 15/07/2019, que solicitou relatório 

detalhado de todos os autos de infração emitidos 

pela Agência Nacional de Mineração – ANM e 

Departamento Nacional de Produção Mineral – 

DNPM nos últimos dez anos.  

 

Senhor Presidente, 

Com base no art. 50 da Constituição Federal e na forma dos arts. 115 e 116 do 

Regimento Interno da Câmara dos Deputados, requeiro a Vossa Excelência que seja 

encaminhado ao Ministro de Minas e Energia, Sr. Bento Costa Lima, a reiteração do 

Requerimento de Informação Nº 903/2019, de autoria deste Deputado, apresentado dia 

15/07/2019, que solicitou relatório detalhado de todos os autos de infração emitidos pela 

Agência Nacional de Mineração – ANM e Departamento Nacional de Produção Mineral 

– DNPM nos últimos dez anos. 

A solicitação foi apresentada à Mesa Diretora da Câmara dos Deputados em 

15/07/2019, tendo sido encaminhada ao Ministro de Minas e Energia por meio do ofício 

1ªSec/RI/E nº 668/2019, com prazo de resposta para dia 16/09/2019. 

A resposta foi enviada ao Legislativo no dia 12/09/2019, por meio do ofício de 

nº 644/2019/GM-MME, assinado pelo Ministro de Minas e Energia, Bento 

Albuquerque. Embora tenha sido enviada a planilha em formato digital (Excel), as 

informações não atendem  completamente a solicitação, uma vez que dados 

importantes foram omitidos. 
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É preciso destacar que o Requerimento de Informações N° 903/2019, para que 

não houvesse dúvida, trouxe o modelo de planilha e a descrição exata de cada uma das 

informações solicitadas. 

A reiteração do respectivo requerimento é necessária diante da falta de dados no 

relatório apresentado pela ANM e anexado ao ofício 644/2019. Veja abaixo as 

inconsistências. 

 Falta do número de cada auto de infração; 

 Falta do valor aplicado a cada processo administrativo. Vide coluna 

“Valor Notificação” da planilha encaminhada, onde grande parte 

está em branco; 

 Falta de especificação do andamento na maioria dos processos 

administrativos. Vide coluna “Pagamento Autuação”, grande parte 

em branco; 

 Falta detalhamento quanto à natureza de cada irregularidade 

praticada pelo autuado. Vide colunas “Nome da Lavratura” e 

“Nome Evento Autuação”. 

 

Na coluna destinada aos valores dos autos de infrações, observa-se a falta de 

informações, ou seja, a grande maioria das linhas que integram a planilha não possui 

valor. Além disso, existem linhas que, aparentemente, indicam a existência de três ou 

mais autos para o mesmo processo administrativo, conforme o figura abaixo. 
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Pontua-se, ainda, que os valores são de suma importância para o estudo, 

porém a maioria das autuações presentes na planilha não apresenta valor na coluna 

nominada como “Valor Notificação”. Esse fato pode ser constatado, como exemplo, nas 

linhas que estão assinaladas com cor azul (figura acima). 

A falta dos valores leva a seguinte pergunta: qual é a utilidade de um auto de 

infração ou um processo administrativo que não apresenta um valor, uma vez que a 

multa administrativa nasce desse documento oficial e representa uma punição 

pecuniária? 

Ainda segundo a planilha transcrita acima, os itens destacadas com a cor 

amarela, escolhidos apenas como exemplo, sugerem que a existência de três ou autos 

de infração para o processo administrativo n° 834095. Tal situação precisa ser 

explicada ou refeita, visto que quase todas as linhas sugerem isso. 

O fato de existir mais de uma linha para o mesmo número de processo 

administrativo representa a existência de um ou mais atos na formação de único 

processo ou se trata de uma simples duplicação? 

 Outro ponto omitido é a data exata da emissão do auto de infração. 

 É preciso destacar que a planilha traz a data de notificação em coluna própria, 

mas ela é diferente da data de autuação. Ademais, uma parcela considerável dessas 

notificações aconteceu em anos diferentes das informações lançadas na coluna “Ano do 

Processo”. Tal fato poderá ser constatado nas linhas destacadas na cor laranja (Figura 

acima). 
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As colunas “Nome da Lavratura” e “Nome Evento Autuação” deveriam 

trazer a natureza das infrações, porém não é possível compreender as informações. 

Aliás, as frases que mais se repetem são as seguintes. 

 AUT PESQ/ALVARÁ DE PESQUISA 03 ANOS PUBL   

 

 AUT PESQ/AUTO INFRAÇÃO MULTA-RELATÓRIO PESQ 

 

Sobre a coluna “Pagamento Autuação”, nota-se que diversas linhas estão sem 

informações, logo requer que essas informações estejam disponibilizadas integramente. 

Figura que ilustra a coluna supracitada. 

 

Infelizmente, o Ministério atendeu a solicitação apenas no quesito forma, já que 

omitiu informações materiais importantíssimas. O relatório encaminhado é 

inconsistente, chegando a impossibilitar a interpretação das informações, o que justifica 

a presente reiteração. 

Ante ao exposto. Requer que o senhor ministro encaminhe as seguintes 

informações. 

O relatório na forma de planilha contendo informações sobre cada auto de 

infração emitido no período supracitado, conforme o modelo transcrito abaixo. 
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N° do Auto 

de infração 

Nome da Pessoa 

Autuada 

Data de 

lavratura 

Valor do 

Auto 

Natureza 

da infração 

Situação atual do 

processo 
Dados do Pagamento 

        Quitado 

            Dívida Ativa 

            Parcelado 

            Ajuizado 

 

Transcreve-se novamente a explicação de cada informação requerida sobre os 

autos de infrações da Agência Nacional de Mineração. 

É importante destacar que a coluna “situação atual do processo” informará como 

o processo se encontra no momento do levantamento das informações, trazendo, por 

exemplo, se está tramitando, em análise de defesa, aguardando julgamento de recursos, 

cancelado, baixado, arquivado, prescrito, suspenso, substituído, aguardando elaboração 

de TAC ou outros procedimentos da rotina da autarquia. O mesmo deverá ser feito na 

coluna “dados do pagamento”, onde será informado se a multa está quitada, parcelada, 

inscrita em dívida ativa ou ajuizada. Se existir algum tido de abrandamento sobre o 

valor, a nova fixação deverá ser informada. 

O Departamento Nacional de Produção Mineral – DNPM foi incluído no 

presente requerimento pelo fato da ANM ter sido criada em 2017 por meio da Lei n° 

13.575. 

Em relação ao campo valores das autuações, talvez a ANM possa ter 

substituído as multas em virtude de anistia, abrandamento, perdão ou conversão 

em outras formas de obrigações. A existência dessas situações deverá ser 

esclarecida em documento separado com citação da base legal. 

Destaca-se que a forma de envio deverá ser a digital em mídia anexa. 

Por fim, o não atendimento das solicitações aprovadas pela Câmara Federal 

poderá acarretar providências jurídicas. 
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JUSTIFICAÇÃO 

 

Conforme preceitua nossa Carta Magna, em seu art. 49, X, é competência 

exclusiva do Congresso Nacional, fiscalizar e controlar, diretamente, ou por qualquer 

de suas Casas, os atos do Poder Executivo, incluídos os da administração indireta. 

 

No exercício de sua função fiscalizadora, o Legislativo tem a prerrogativa de 

analisar a atuação da atividade de polícia exercida pelo Executivo. 

 

 Assim, requer as informações sobre os autos de infração.  

 

Sala das Sessões, em  de setembro de 2019. 

 

 

 

ELIAS VAZ 

Deputado Federal – PSB/GO 

 


